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Exmo. Sr. Leonardo Caressato Capiteli 

Prefeito Municipal de Serrana 

Com nossos atenciosos cumprimentos, os membros da Comissão Permanente 

de Legislação, Justiça e Redação e da Comissão Permanente de Educação, Saúde e 

Assistência Social, em atenção ao  PL  16/2024, vêm, por intermédio deste, perante Vossa 

Excelência, apresentar os seguintes questionamentos: 

i) Os repasses federais, previstos na Lei ng 14.640/2023, destinados ao 

Programa Escola em Tempo Integral, são suficientes para arcar com 

todas as despesas necessárias à execução do referido programa escolar 

(merenda, remuneração dos profissionais da educação, aquisição de 

materiais, construção de instalações, contratação de empresas e 

realização de parcerias com o terceiro setor)?  

ii) Serão destinados recursos municipais para execução do Programa 

Escola em Tempo Integral? E, se sim, solicita-se o encaminhamento do 

estudo de impacto orçamentário-financeiro, nos moldes dos  arts.  16 e 

17 da Lei Complementar ng 101/2000. 

Colocamo-nos à inteira disposição para eventuais esclarecimentos. 

São os votos de elevada estima e consideração. 

Presidente da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação 

MARIA DA SILVA 

Relatora da Comissão Permanente de Leg'slação, Justiça e Redação e Membra da 

Comissão Permanente de Edu 	ao, Saúde e Assistência Social 

THIAGO 	RIQUE DE ASSIS 

Membro da Comissão Permarjénte de Legislação, Justiça e Redação 
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WALDEN  R DE ASSIS SILVA 

Relator da Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social 

EDSO 	 ILHO 

Relator da Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social 
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